
gu.inte leit 

Prefeitura �unicipal de e.Assis 
ESTADO D!<: SÃO PAVLO 

Di�pÕe aôbrea. 1ncluÃo de verbae ne -

orçamento para 1972 como aux!11os con 
1 -

cedidos a div�raaa entidadee. 

O :HiBFEI!O DO M.UNio1PIO DE ASSISt 
Faç:o saber que a o4nara Municipal •prova e eu sanciono a ee -

.Artigo 11 - Ficam. inclu!das no orçamento municipal. para o exerc!oio . de 
l 972�' auxúios finaneeiroe para as seguintes ent14ades, a 

sabert 
1) - Sociedade :r:u.antr6pica "Uosso Lar" • • • • • • • •  Clt 

2) - Conselho Central a.a Soci1edade do Vicente de Pau1o • 

3) - Conferência slo José - Su.bordinada l Sooiedade Slo 
' • 4 ' ' " • , � ,, • • ' ., ,; ., ' 

Vicente de P&til.o • • • • • • • • • • • • ! � • 

4) - l Unidade Sani talria Pol�·ralente de Asais ! ! • 

• 

• 

• 

• 

• 

" 

1.000,00 
200,00 

200 00 
I f 

i,200,00 
• � • �) - Ginlsio Estadual "Prof!• Lourdea Pe;-e�·· � � i,000100 

6) - Gi.nllaio Estadual "Prof. ;�o PiSsato • • • , , ! ! , 
• i,000,00 

7) - C1ube At�tico ?lunici�l de Assis - CA:Ml , , ! ! , • 
31000,00 

8) - Centro Acadêmico "Prof. ir1 tor Blasumeci" • • • • • " ?.ooo ,oo 
Artigo 21 - Esta. lei entra� ��m ·neor na da� d1e sua publicaQ«o, revo€!_ 

das as disposi9Õe13 e:m Qontr&rio. 

Prefeitura Municipal de Jlasis, em 10 de rbro de
, 

1 971.
J 

JiL 
Pretéíto. lfunici:pa.l. '-

. /cilft6ºs./ S'clifuÍ2- / J. .�'--;-.
Diretor Admiuilrtra tivo-�• 

. /  
,/ 

Pub1icado :�o Departamentc> d1e A.dmi ni atraçSo Jlunicipl11 em 10 ele no-
vembro de l 971.-

Diretor Adm:blistrativo-SubstÍ 


